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DESMUTQALIZAQAO DAS BOLSAS DE VALORES. CLASSIFICAQ%O
DAS ACOES NO ATIVO PERMANENTE. POSSIBILIDADE. NAO
INCIDENCIA DA CONTRIBUICAO PARA O PIS.

Cabe a autoridade fiscal que procedeu a autuacdo apresentar os elementos que
comprovem que a recorrente, no momento do recebimento das acdes, tinha
efetivamente a intencdo (ou mesmo a obrigacdo) de negocia-las em curto
prazo, o que ndo ocorreu nos presentes autos.

Considerando-se que o0 Sujeito Passivo ndo efetuou a venda das acGes da
Bovespa Holding S.A., tendo ocorrido a alienacdo de apenas parte das acdes da
Nova Bolsa S.A. em torno de 5 (cinco) anos ap6s a desmutualizacdo e 4
(quatro) anos da incorporacdo de acOes, assentada estd a sua intencdo, no
momento do recebimento das referidas acGes, de permanecer com as mesmas a
titulo de investimento de carater permanente, estando correta a sua
classificacdo contabil, portanto, no ativo permanente ou nao circulante.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracao: 01/05/2008 a 31/05/2008

DESMUTQALIZACAO DAS BOLSAS DE VALORES. CLASSIFICAC%O
DAS ACOES NO ATIVO PERMANENTE. POSSIBILIDADE. NAO
INCIDENCIA DA CONTRIBUICAO PARA A COFINS.

Cabe a autoridade fiscal que procedeu a autuacao apresentar os elementos que
comprovem que a recorrente, no momento do recebimento das acdes, tinha
efetivamente a intencdo (ou mesmo a obrigacdo) de negocia-las em curto
prazo, 0 que ndo ocorreu nos presentes autos.

Considerando-se que o0 Sujeito Passivo ndo efetuou a venda das acOes da
Bovespa Holding S.A., tendo ocorrido a alienacdo de apenas parte das a¢des da
Nova Bolsa S.A. em torno de 5 (cinco) anos ap6s a desmutualizacdo e 4
(quatro) anos da incorporacdo de acOes, assentada estd a sua intencdo, no
momento do recebimento das referidas acGes, de permanecer com as mesmas a



  16327.720595/2013-01 9303-009.828 Especial do Contribuinte Acórdão CSRF / 3ª Turma 10/12/2019 ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 93030098282019CARF9303ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Período de apuração: 01/05/2008 a 31/05/2008
 DESMUTUALIZAÇÃO DAS BOLSAS DE VALORES. CLASSIFICAÇÃO DAS AÇÕES NO ATIVO PERMANENTE. POSSIBILIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS. 
 Cabe à autoridade fiscal que procedeu à autuação apresentar os elementos que comprovem que a recorrente, no momento do recebimento das ações, tinha efetivamente a intenção (ou mesmo a obrigação) de negociá-las em curto prazo, o que não ocorreu nos presentes autos. 
 Considerando-se que o Sujeito Passivo não efetuou a venda das ações da Bovespa Holding S.A., tendo ocorrido a alienação de apenas parte das ações da Nova Bolsa S.A. em torno de 5 (cinco) anos após a desmutualização e 4 (quatro) anos da incorporação de ações, assentada está a sua intenção, no momento do recebimento das referidas ações, de permanecer com as mesmas a título de investimento de caráter permanente, estando correta a sua classificação contábil, portanto, no ativo permanente ou não circulante. 
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
 Período de apuração: 01/05/2008 a 31/05/2008
 DESMUTUALIZAÇÃO DAS BOLSAS DE VALORES. CLASSIFICAÇÃO DAS AÇÕES NO ATIVO PERMANENTE. POSSIBILIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PARA A COFINS. 
 Cabe à autoridade fiscal que procedeu à autuação apresentar os elementos que comprovem que a recorrente, no momento do recebimento das ações, tinha efetivamente a intenção (ou mesmo a obrigação) de negociá-las em curto prazo, o que não ocorreu nos presentes autos. 
 Considerando-se que o Sujeito Passivo não efetuou a venda das ações da Bovespa Holding S.A., tendo ocorrido a alienação de apenas parte das ações da Nova Bolsa S.A. em torno de 5 (cinco) anos após a desmutualização e 4 (quatro) anos da incorporação de ações, assentada está a sua intenção, no momento do recebimento das referidas ações, de permanecer com as mesmas a título de investimento de caráter permanente, estando correta a sua classificação contábil, portanto, no ativo permanente ou não circulante. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em conhecer do Recurso Especial, vencidos os conselheiros Andrada Márcio Canuto Natal, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito e Jorge Olmiro Lock Freire, que não conheceram do recurso. No mérito, por maioria de votos, acordam em dar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Andrada Márcio Canuto Natal e Jorge Olmiro Lock Freire, que lhe negaram provimento. Declarou-se impedida de participar do julgamento a conselheira Tatiana Midori Migiyama, substituída pelo conselheiro Walker Araújo (suplente convocado).
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício
 
 (documento assinado digitalmente)
 Vanessa Marini Cecconello � Relator (a)
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Walker Araújo, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas. 
 
 
 
  Trata-se de recurso especial de divergência interposto pelo contribuinte ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. (e-fls. 896 a 931) com fulcro nos artigos 67 e seguintes, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF n.º 343/2015, buscando a reforma do Acórdão n.º 3302005.318 (e-fls. 824 a 887), de 21 de março de 2018, proferido pela 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento, que negou provimento ao recurso voluntário, com ementa nos seguintes termos:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/05/2008 a 31/05/2008
OPERAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE AÇÕES. NATUREZA JURÍDICA. ALIENAÇÃO EM SENTIDO AMPLO.
A operação de incorporação de ações de uma sociedade empresária por outra tem natureza jurídica de operação de alienação de ações em sentido amplo uma vez que há transferência de propriedade das ações de uma das sociedades para a integralização do capital social da outra sociedade. Neste caso, a primeira sociedade transforma-se em subsidiária integral da segunda.
AÇÕES DE COMPANHIA ABERTA. VALORES MOBILIÁRIOS. ATIVO FINANCEIRO. CLASSIFICAÇÃO PATRIMONIAL. ATIVO CIRCULANTE OU REALIZÁVEL A LONGO PRAZO.
As ações de sociedades anônimas ou companhias abertas são ativos financeiros do tipo valores mobiliários, contabilmente, tratados como direitos realizáveis a curto ou a longo prazo. No balanço patrimonial da sociedade, tais direitos classificam-se no ativo circulante, se realizável no curso do exercício social subsequente, ou no ativo realizável a longo prazo, se realizável após término do exercício seguinte. Por se tratar de direitos realizáveis, as ações não podem ser incluídos no subgrupo investimento, porque neste subgrupo são registrados apenas os direitos decorrentes de participações permanentes em outras sociedades (em coligadas, controladas e empreendimento controlado em conjunto).
OPERAÇÃO DE DESMUTUALIZAÇÃO DAS BOLSAS. AÇÕES RECEBIDAS DA NOVA SOCIEDADE EMPRESÁRIA. CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL. ATIVO CIRCULANTE OU REALIZÁVEL A LONGO PRAZO. OBRIGATORIEDADE. 
No balanço patrimonial da sociedade empresária investidora, as ações recebidas das sociedades anônimas de capital aberto Bovespa Holding S/A. e BM&F S/A., resultantes do processo de desmutualização das associações civis Bolsa de Valores de São Paulo (Bovespa) e da Bolsa de Mercadorias & Futuros de São Paulo (BM&F), classificam-se, obrigatoriamente, no ativo circulante ou no realizável a longo prazo, conforme o prazo de realização. Esse tipo de direito não integra o subgrupo do investimento, reservado para registro somente das participações permanentes em outras sociedades.
SOCIEDADE CORRETORAS. OBJETO SOCIAL. ALIENAÇÃO DE AÇÕES. RECEITA BRUTA DA ATIVIDADE PRINCIPAL OU TÍPICA. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. 
Nas sociedades corretoras, que têm como um dos seus objetos sociais a compra e venda de ações, a receita auferida na alienação de ações de outras companhias, sob qualquer modalidade (incorporação, resgate, venda etc.) integra a receita bruta da atividade principal ou típica das referidas sociedades e, por conseguinte, a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep.
PROCESSO DE DESMUTUALIZAÇÃO DAS BOLSAS DE VALORES. AÇÕES DA BM&F S/A. E DA BOVESPA HOLDING S/A. RECEITA DA ALIENAÇÃO MEDIANTE RESGATE E INCORPORAÇÃO DAS AÇÕES. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. POSSIBILIDADE
Integra a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep a receita auferida pelas sociedades corretoras, proveniente da alienação das ações da BM&F S/A. e da Bovespa Holding S/A. recebidas em decorrência do denominado processo de desmutualização das bolsas de valores (associações civis), inclusive, as decorrentes do processo de incorporação e resgate das referidas ações pela Nova Bolsa S/A.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 01/05/2008 a 31/05/2008
OPERAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE AÇÕES. NATUREZA JURÍDICA. ALIENAÇÃO EM SENTIDO AMPLO. 
A operação de incorporação de ações de uma sociedade empresária por outra tem natureza jurídica de operação de alienação de ações em sentido amplo uma vez que há transferência de propriedade das ações de uma das sociedades para a integralização do capital social da outra sociedade. Neste caso, a primeira sociedade transforma-se em subsidiária integral da segunda.
AÇÕES DE COMPANHIA ABERTA. VALORES MOBILIÁRIOS. ATIVO FINANCEIRO. CLASSIFICAÇÃO PATRIMONIAL. ATIVO CIRCULANTE OU REALIZÁVEL A LONGO PRAZO.
As ações de sociedades anônimas ou companhias abertas são ativos financeiros do tipo valores mobiliários, contabilmente, tratados como direitos realizáveis a curto ou a longo prazo. No balanço patrimonial da sociedade, tais direitos classificam-se no ativo circulante, se realizável no curso do exercício social subsequente, ou no ativo realizável a longo prazo, se realizável após término do exercício seguinte. Por se tratar de direitos realizáveis, as ações não podem ser incluídos no subgrupo investimento, porque neste subgrupo são registrados apenas os direitos decorrentes de participações permanentes em outras sociedades (em coligadas, controladas e empreendimento controlado em conjunto).
OPERAÇÃO DE DESMUTUALIZAÇÃO DAS BOLSAS. AÇÕES RECEBIDAS DA NOVA SOCIEDADE EMPRESÁRIA. CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL. ATIVO CIRCULANTE OU REALIZÁVEL A LONGO PRAZO. OBRIGATORIEDADE. 
No balanço patrimonial da sociedade empresária investidora, as ações recebidas das sociedades anônimas de capital aberto Bovespa Holding S/A. e BM&F S/A., resultantes do processo de desmutualização das associações civis Bolsa de Valores de São Paulo (Bovespa) e da Bolsa de Mercadorias & Futuros de São Paulo (BM&F), classificam-se, obrigatoriamente, no ativo circulante ou no realizável a longo prazo, conforme o prazo de realização. Esse tipo de direito não integra o subgrupo do investimento, reservado para registro somente das participações permanentes em outras sociedades. 
SOCIEDADE CORRETORAS. OBJETO SOCIAL. ALIENAÇÃO DE AÇÕES. RECEITA BRUTA DA ATIVIDADE PRINCIPAL OU TÍPICA. BASE DE CÁLCULO DA COFINS. POSSIBILIDADE. 
Nas sociedades corretoras, que têm como um dos seus objetos sociais a compra e venda de ações, a receita auferida na alienação de ações de outras companhias, sob qualquer modalidade (incorporação, resgate, venda etc.) integra a receita bruta da atividade principal ou típica das referidas sociedades e, por conseguinte, a base de cálculo da Cofins.
PROCESSO DE DESMUTUALIZAÇÃO DAS BOLSAS DE VALORES. AÇÕES DA BM&F S/A. E DA BOVESPA HOLDING S/A. RECEITA DA ALIENAÇÃO MEDIANTE RESGATE E INCORPORAÇÃO DAS AÇÕES. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. POSSIBILIDADE 
Integra a base de cálculo da Cofins a receita auferida pelas sociedades corretoras, proveniente da alienação das ações da BM&F S/A. e da Bovespa Holding S/A. recebidas em decorrência do denominado processo de desmutualização das bolsas de valores (associações civis), inclusive, as decorrentes do processo de incorporação e resgate das referidas ações pela Nova Bolsa S/A.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/05/2008 a 31/05/2008
JUROS DE MORA. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA MULTA DE OFÍCIO. CÁLCULO INDIRETO. POSSIBILIDADE. 
A multa de oficio incide sobre o valor do crédito tributário devido e não pago, acrescido dos juros moratórios, calculados com base na variação da taxa Selic, logo, se os juros moratórios integram a base de cálculo da referida multa, necessariamente, eles comporão o valor da multa de ofício devida. 
Recurso Voluntário Negado.

Não resignado com o julgado, em seu recurso especial, o Contribuinte alega divergência jurisprudencial com relação à interpretação conferida ao inciso IV, parágrafo 2º, do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, em razão da classificação contábil das ações recebidas no processo de desmutualização e os efeitos tributários da venda desses ativos para fins de incidência do PIS e da COFINS. Para comprovar o dissenso interpretativo, colacionou como paradigmas os acórdãos n.º 3401-003.126 e 3401-003.867. Nas suas razões recursais, aduz em síntese que:
O recurso especial do Contribuinte foi admitido nos termos do despacho s/nº, de 02 de janeiro de 2019 (e-fls. 1.031 a 1.035), proferido pelo Ilustre Presidente da Terceira Seção de Julgamento, por ter havido a comprovação da divergência em relação ao acórdão paradigma n.º 3401-003.126, in verbis:
[...]
Portanto, está plenamente caracterizado o dissídio jurisprudencial, pois enquanto no acórdão recorrido restou decidido que as ações recebidas no processo de desmutualização deveriam ter sido classificadas no ativo circulante ou no realizável a longo prazo; no paradigma colacionado restou decidido que a classificação no ativo circulante só deve ser efetuada quando reste demonstrado de forma inequívoca a intenção de o contribuinte alienar os ativos no exercício social seguinte. Se a intenção for de permanência, não há obrigatoriedade de classificação no circulante. A classificação contábil dessas ações é determinante para estabelecer se as receitas provenientes da sua alienação devem ou não serem tributadas pelas contribuições.
[...]
A Fazenda Nacional, por sua vez, apresentou contrarrazões (e-fls. 1.037 a 1.053) ao recurso especial do Contribuinte, requerendo a sua negativa de provimento. 
O presente processo foi distribuído a essa Relatora, estando apto a ser relatado e submetido à análise desta Colenda 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais - 3ª Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.

 Conselheira Vanessa Marini Cecconello, Relatora.
Admissibilidade
O  recurso  especial  de  divergência  interposto  pela  Contribuinte  atende  aos pressupostos  de  admissibilidade  constantes  no  art.  67  do  Regimento  Interno  do  Conselho Administrativo  de Recursos  Fiscais  ­ RICARF,  aprovado  pela  Portaria MF  nº  343,  de  09  de junho de 2015, devendo, portanto, ter prosseguimento.
A Fazenda Nacional alegou, em sede de sustentação oral, a impossibilidade de conhecimento do recurso especial do Contribuinte. Referida insurgência não merece prosperar. Isso porque no acórdão recorrido, prevaleceu o entendimento de que as ações recebidas em substituição aos títulos das Bolsas de Valores não poderiam ter sido classificados no ativo permanente do Contribuinte, mas tão somente no ativo circulante. 
Por outro lado, o acórdão n.º 3401-003.126 indicado como paradigma, consignou posicionamento de que poderia ter havido a classificação no ativo permanente, levando em consideração a existência (ou não) da intenção de venda das ações quando da realização da operação de desmutualização, elemento que pode ser verificado a partir do lapso temporal transcorrido entre o recebimento das ações e a posterior alienação. 
Portanto, correto o despacho de admissibilidade que deu prosseguimento ao recurso especial, devendo ser o mesmo mantido, para se adentrar ao julgamento do mérito do apelo. 
Mérito
No mérito, gravita a discussão em torno da correta classificação contábil da ações da Bovespa Holding S/A, se no ativo circulante ou no ativo imobilizado, aspecto determinante para estabelecer se as receitas decorrentes da alienação dos referidos ativos devem ou não ser tributadas pelas contribuições para o PIS e a COFINS não-cumulativas. 

Da Desmutualização
A  controvérsia  posta  no  presente  recurso  especial  cinge­se  a  determinar  o tratamento tributário a ser aplicado à receita da venda das ações recebidas pela Contribuinte em substituição  aos  títulos  patrimoniais  que  detinha  da  BOVESPA  e  da  BM&F,  no  processo chamado  de  "desmutualização",  ocorrido  em  agosto  de  2007,  para  efeitos  de  incidência  das contribuições  devidas  ao  Programa  de  Integração  Social  ­  PIS  e  ao  Financiamento  da Seguridade Social ­ COFINS.
O  processo  que  se  convencionou  chamar  de  "desmutualização  das  bolsas  de valores" consistiu em um conjunto de atos societários por meio dos quais a Bovespa e a BM&F  sofreram abertura de capital, tendo ocorrido a cisão parcial das referidas entidades associativas sem  fins  lucrativos  e  incorporação  da  parcela  do  capital  cindido  pelas  sociedades  anônimas (com fins lucrativos) Bovespa Holding S/A ("Bovespa Holding") e BM&F S/A ("BM&F S/A), respectivamente.  Nesta  operação  de  cisão  parcial  seguida  de  incorporação,  os  detentores  de títulos patrimoniais da Bovespa e da BM&F passaram a ser titulares de ações  representativas do capital  da Bovespa Holding e  da BM&F S/A,  respectivamente,  recebidas em  substituição aos antigos títulos.  
Antes  de  se  adentrar  à  análise  da  controvérsia  suscitada  no  presente  processo administrativo,  entende­se  necessário  tecer  breves  considerações  quanto  (i)  ao  princípio  da estrita legalidade e (ii) à impossibilidade de o Fisco sobrepor­se à legislação privada.   O  princípio  da  estrita legalidade  embasa  o  sistema jurídico  brasileiro,  estando previsto no rol de direitos e garantias individuais do art. 5º, caput e inciso II, da Constituição Federal,  e também  se  constitui  no mais importante  dos  princípios  constitucionais tributários, conforme  redação  do  art.  150,  inciso  I,  da  Constituição  Federal,  que  proclama  vedada  a exigência ou aumento de tributo sem que a lei assim estabeleça.   O  princípio  da  legalidade  é informado pelos valores da certeza e da segurança jurídica, sendo uma garantia do Estado de Direito  e  tendo  o  papel  de  proteção  dos  direitos  dos  cidadãos.  No  Direito  Tributário,  a segurança jurídica é garantida por meio da reserva absoluta de lei, que, nos dizeres de Alberto Xavier,  implica  "na  necessidade  de  que  toda  a  conduta  da  Administração  tenha  o  seu fundamento  positivo  na lei,  ou,  por  outras  palavras,  que a lei  seja o  pressuposto  necessário e indispensável de toda a atividade administrativa".    
A  legalidade  tributária  impõe  que  todos  os  aspectos  do  fato  gerador  estejam estabelecidos em lei,  os  quais  são imprescindíveis  para a  quantificação  do tributo  devido em cada  caso  concreto  que  venha  a  refletir  a  hipótese  descrita  na  lei.  Como  consectário  do princípio da estrita legalidade, está o princípio da tipicidade tributária, dirigido ao legislador e ao aplicador da lei. O doutrinador Luciano Amaro  bem sintetiza o princípio da tipicidade ao explicitar que:

[...] Deve o legislador, ao formular a lei, definir, de modo taxativo (numerus clausus)  e  completo,  as  situações  (tipos)  tributáveis,  cuja  ocorrência  será necessária e suficiente ao nascimento da obrigação tributária, bem como os critérios de quantificação (medida) do tributo. Por outro lado, ao aplicador da lei veda­se  a interpretação extensiva e a  analogia, incompatíveis com  a taxatividade e determinação dos tipos tributários. À vista da impossibilidade de  serem  invocados,  para  a  valorização  dos  fatos,  elementos  estranhos  ao contidos  no  tipo  legal,  a  tipicidade  tributária  costuma­se  qualificar­se  de fechada  ou  cerrada,  de  sorte  que  o  brocardo  nullum  tributtum  sine  lege traduz "o imperativo  de  que todos  os elementos  necessários  à tributação  do caso concreto se contenham e apenas se contenham na lei". [...] (grifou­se)  
Além  da  necessidade  de  observância  ao  princípio  da  estrita  legalidade,  na interpretação da legislação tributária é vedada a utilização de analogia para tributar, conforme artigos  108,  §1º  e  112,  ambos  do  Código  Tributário  Nacional.  A  analogia  é  um  dos instrumentos de integração previstos no CTN, e se constitui na aplicação de regra prevista para caso semelhante a uma determinada situação que não se encontra regulamentada. No entanto, referido mecanismo tem  um campo  de atuação  restrito  no Direito Tributário, justamente  pela limitação  que  lhe  é  conferida  pelo  princípio  da  reserva  de  lei  para  efeitos  de  ser  exigido determinado tributo.  
O  art.  112  do  CTN,  por  sua  vez,  também  traz  a  interpretação  restritiva  como regra  para  as  matérias  referentes  a  infrações,  penalidades  e  definição  das  hipóteses  de incidência  do  tributo:  in  dúbio  pro  reo.  Constitui­se  na  forma  de  interpretação  benigna preconizada  pelo CTN �quando  houver  dúvida  sobre  a capitulação  do fato,  sua  natureza  ou circunstâncias materiais, ou sobre a natureza ou extensão dos seus efeitos, bem como sobre a autoria,  imputabilidade  ou  punibilidade,  e  ainda  sobre  a  natureza  ou  graduação  da penalidade aplicável (art. 112)�. Quanto ao tema, pertinente trazer a lição de Luciano Amaro, que  conclui  dizendo  que  em  caso  de  dúvida,  a  solução  a  ser  adotada  é  a  mais  favorável ao Sujeito Passivo, in verbis:
Na  verdade,  embora  o  art.  112  do  Código  Tributário  Nacional  pretenda dispor sobre �interpretação da lei tributária�, ele prevê, nos seus incisos I a III, diversas situações nas quais não se cuida da identificação do sentido e do alcance da lei, mas sim da valorização dos fatos. Nessas situações, a dúvida (que se deve resolver a favor do acusado, segundo determina o dispositivo) não é de interpretação da lei, mas de �interpretação� do fato (ou melhor, de qualificação do fato). Discutir se o fato �x�se enquadra ou não na lei, ou se ele se enquadra na lei �A� ou na lei �B�, ou se a autoria do fato é ou não do indivíduo �Z�, diz respeito ao exame do fato e das circunstâncias em que ele teria ocorrido, e não ao exame da lei, A questão atém­se à subsunção, mas a dúvida que se põe não é sobre a lei, e sim sobre o fato.  
Já o inciso IV do dispositivo pode ser referido tanto a dúvidas sobre se o fato ocorrido  se  submete  a  esta  ou  àquela  penalidade  (problema  de  valorização do fato) como à discussão sobre o conteúdo e alcance da norma punitiva ou sobre os critérios legais de graduação da penalidade. 
De  qualquer  modo,  o  princípio  in  dubio  pro  reo,  que  informa  o  preceito codificado, tem uma aplicação ampla: qualquer que seja a dúvida, sobre a interpretação  da  lei  punitiva  ou  sobre  a  valorização  dos  fatos  concretos efetivamente  ocorridos,  a  solução  há  de  ser  a  mais  favorável  ao  acusado. (grifou­se)
De outro lado, há que ser considerada a impossibilidade de o Fisco sobrepor­se às normas de direito privado, nos termos dos artigos 109 e 110 do CTN. O direito tributário, embora  ramo  do  direito  público, tem  estreita  relação  com  o  direito  privado,  utilizando­se  de muitos  conceitos  deste  na  sua  codificação.  Entretanto,  a  definição  dos  referidos  conceitos presentes  no  direito  tributário  deve  ser  buscada  na  legislação  de  direito  privado.  Embora  a legislação tributária possa se utilizar dos princípios do direito privado, não lhe é lícito alterar conceitos que estejam definidos na norma de direito privado. 
Analisando a matéria posta no recurso especial da Contribuinte sob a ótica dos princípios  acima  mencionados,  que  são  informadores  do  direito  tributário,  e  da  legislação aplicável  ao  caso,  entende­se  que  assiste  razão  à  Recorrente  ao  manter  o  registro  das  ações recebidas em substituição aos títulos patrimoniais em conta do ativo permanente.  
O  processo  que  se  convencionou  chamar  de  "desmutualização"  das  bolsas  de valores caracterizou­se pela cisão de parcela do patrimônio das associações sem fins lucrativos com a substituição  dos títulos  patrimoniais  que antes  detinham as corretoras e as instituições financeiras por ações. Não há, portanto, de se falar em extinção das entidades com devolução do patrimônio social à Recorrente.  
A possibilidade de cisão das associações sem fins lucrativos está prevista no art. 2033 do Código Civil combinado com o art. 44 do mesmo diploma legal, dispondo que podem ser objeto de cisão, incorporação, transformação e fusão as entidades elencadas no dispositivo do art. 44 do CC, dentre elas as associações.  Cumpre  consignar  que  à  Fiscalização  não  é  permitido  alterar  o  fato  de  ter ocorrido a cisão parcial das entidades, nos termos do art. 110 do CTN explicitado supra, uma vez a operação ter sido aprovada em assembleia (que exerce a função de legislador dentro das instituições), prevalecendo o princípio da autonomia de vontade das partes. Além disso, os atos da transformação  societária  foram  devidamente arquivados  na  Junta Comercial e  no Registro Civil das Pessoas Jurídicas competentes, tornando­se válidos e definitivos no mundo jurídico.  
A  aplicação  do  art.  17  da  Lei  9532/97  pelo  Fisco  para  caracterizar  a desmutualização como o processo em que houve a devolução do patrimônio em decorrência da extinção das associações, implica na exigência de tributo por analogia, o que é vedado pelo art. 108,  §1º  do  CTN,  conforme  antes  explicitado.  No  sentido  da  vedação  de  tributação  por analogia,  há  precedentes  desta  Câmara  Superior  de  Recursos  Fiscais,  como  por  exemplo  o Acórdão CSRF nº 01­05.059.  
Outro argumento que corrobora a tese defendida pelo Sujeito Passivo, é  o  fato de  que  proferida  pela Receita  Federal a Solução  de Consulta COSIT  nº  13,  no ano  de  1997, reiterando o caráter da neutralidade fiscal da operação da desmutualização da bolsa de valores, no mesmo sentido da Portaria MF nº. 785/77 (que trata do ganho de capital). No ano de 2007, a COSIT  proferiu  entendimento  contrário  ao  da  Solução  de  Consulta  nº.  13/1997, consubstanciada  na Solução  de Consulta COSITI  nº  10/07,  posicionando-se  pela  necessidade de tributação  de eventual  diferença entre  o  valor  dos títulos e o  valor  das ações em  razão  de uma  suposta  subsunção  da  situação  à  regra  do  art.  17  da  Lei  9532/97.  O  CARF  já  proferiu entendimento no sentido de que o Fisco teria a obrigação de observar a Solução de Consulta COSIT  nº  13/97  até  o  dia  30/10/2007,  data  em  que  foi  publicado  no  DOU  a  mudança  de posicionamento. 
A mudança de critério jurídico pela RFB entre uma solução de consulta e outra traz violação ao art. 146 do CTN, segundo o qual �a modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução�. Portanto, quando da realização das operações de desmutualização da bolsa de valores, vigente o entendimento da Solução  de Consulta COSIT  nº  13,  no ano  de  1997, cujos efeitos devem ser mantidos para análise posterior daquelas operações.
Assim,  tendo  em  vista  que  não  houve  dissolução  das  associações  e  nem devolução do patrimônio aos antigos sócios, tendo sido o mesmo transferido diretamente para a nova entidade, os títulos patrimoniais antigos e as ações em que se transformou são papéis que representam  o  mesmo  patrimônio,  constituindo­se  em  ativo  permanente (ou ativo não circulante, na nova classificação contábil).  Portanto,  o faturamento  da  alienação  das  ações  se  enquadra  como  venda  de  um  investimento,  isto  é, constitui­se em  venda de  patrimônio  próprio,  não  havendo  de  se  falar  na incidência  de PIS e COFINS, conforme art. 3º, IV, da Lei nº 9.718/98.  
Da Classificação Contábil
Embora os argumentos expendidos no presente voto sejam suficientes para o acolhimento da pretensão do Contribuinte, pertinente, ainda, a análise da controvérsia sob o aspecto da classificação contábil dos ativos, reforçando a não incidência das contribuições do PIS e da COFINS sobre os valores de venda das ações. 
Consoante afirmado pelo Sujeito Passivo, no caso dos autos, o mesmo não efetuou a venda das ações da Bovespa Holding S.A., tendo ocorrido a alienação de apenas parte das ações da Nova Bolsa S.A. em torno de 5 (cinco) anos após a desmutualização e 4 (quatro) anos da incorporação de ações. Os fatos confirmam a intenção do Contribuinte, no momento do recebimento das ações, em permanecer com as mesmas a título de investimento de caráter permanente, estando correta a sua classificação contábil, portanto, no ativo permanente (atual ativo não circulante), na subconta �investimento�.
O procedimento adotado encontra guarida nas disposições do art. 179, inciso III da Lei n.º 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas), que trata das contas do Ativo, e no Parecer Normativo Cosit n.º 108/78. A redação do dispositivo da Lei das Sociedades Anônimas é elucidativa quanto à correta classificação no ativo permanente (subconta de investimentos) dos bens e direitos que tenham caráter de permanência, in verbis:

Art. 179. As contas serão classificadas do seguinte modo:
I - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no curso do exercício social subseqüente e as aplicações de recursos em despesas do exercício seguinte;
II - no ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis após o término do exercício seguinte, assim como os derivados de vendas, adiantamentos ou empréstimos a sociedades coligadas ou controladas (artigo 243), diretores, acionistas ou participantes no lucro da companhia, que não constituírem negócios usuais na exploração do objeto da companhia;
III - em investimentos: as participações permanentes em outras sociedades e os direitos de qualquer natureza, não classificáveis no ativo circulante, e que não se destinem à manutenção da atividade da companhia ou da empresa; 
IV � no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram à companhia os benefícios, riscos e controle desses bens;
VI � no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o fundo de comércio adquirido.
Parágrafo único. Na companhia em que o ciclo operacional da empresa tiver duração maior que o exercício social, a classificação no circulante ou longo prazo terá por base o prazo desse ciclo.
(grifou-se)
O Parecer Normativo Cosit nº 108/78, por sua vez, reforça a orientação de que a correta classificação contábil das participações permanentes em outras sociedades será determinada pela intenção do adquirente no momento de sua aquisição, prevendo, inclusive, que será presumido o caráter de permanência na hipótese de o valor classificado no ativo circulante não ser alienado até a data do balanço do exercício seguinte àquele em que tiver sido adquirido. Transcreve-se trechos do Parecer para elucidar a assertiva:
[...]
Parecer Normativo CST 108/78
7. Classificam-se como investimentos, segundo a nova Lei das S.A., "as participações permanentes em outras sociedades e os direitos de qualquer natureza, não classificáveis no ativo circulante, e que não se destinem à manutenção da atividade da companhia ou da empresa" (art. 179. III). Com relação ao dispositivo transcrito, dois pontos demandam interpretação: (1) o que se deve entender por "participações permanentes" e (2) quais seriam os "direitos de qualquer natureza".
7.1 Por participações permanentes em outras sociedades, se entendem as importâncias aplicadas na aquisição de ações e outros títulos de participação societária, com a intenção de mantê-las em caráter permanente, seja para obter o controle societário, seja por interesses econômicos, como, por exemplo, a constituição de fonte permanente de renda. Essa intenção será manifestada no momento em que se adquire a participação, mediante a sua inclusão no subgrupo de investimentos caso haja interesse de permanência ou registro no ativo circulante, não havendo esse interesse.
Será, no entanto, presumida a intenção de permanência sempre que o valor registrado no ativo circulante não for alienado até a data do balanço do exercício seguinte àquele em que tiver sido adquirido; neste caso, deverá o valor da aplicação ser transferido para o subgrupo de investimentos e procedida a sua correção monetária, considerando como data de aquisição a do balanço do exercício social anterior. 
[...]
Não se afigura adequada a classificação na conta do ativo realizável a longo prazo, tendo em vista que, para a realização dos referidos direitos não era necessário aguardar o término do exercício seguinte. A venda ocorreu após 5 (cinco) anos por opção do Contribuinte, em razão de sua clara intenção de manutenção dos valores recebidos pelas ações em caráter permanente. Nessa linha de raciocínio, abordando a classificação contábil das ações recebidas no processo de desmutualização, foi expedido o Ofício Circular BOVESPA 225/2007-DG, que respeitando as regras contábeis traçou as seguintes diretrizes:
Nesse contexto, esta 3ª Turma da Câmara Superior tem firme entendimento de que a forma de escrituração das ações no ativo da empresa encontra-se calcada na intenção do detentor de permanecer como proprietário das ações, nos acórdãos 9303-003.468; 9303-007.761; 9303-004.183. 
Considerando  se  tratar  de  mera  substituição  de  títulos patrimoniais que, por sua vez, estavam registrados no ativo permanente, quando da substituição desses títulos por ações, devem observar idêntica qualificação contábil até o momento de sua alienação. 
Em  respeito aos Princípios  que  norteiam a Ciência Contábil,  o detentor  dos títulos  quando  da classificação contábil  desses ativos manifestou a  pretensão  de permanecer com esse investimento em seu patrimônio por mais de 12 meses � sem expectativa de vendê­los a curto prazo. O que alterar a classificação contábil das ações recebidas em troca dos títulos demonstraria afronta à esses princípios. 
No ativo circulante  somente  são  registrados ativos  de liquidez imediata. Ou seja,  somente  aqueles  ativos  que  estejam  destinados  à  venda  com  sentido  de  operação mercantil. O  que  se  distancia  do  presente  caso  � já  que a  detentora  dos títulos manteve esse ativo por mais de 12 meses em seu patrimônio, tendo manifestado sua pretensão de permanecer com esse ativo no momento do registro contábil. 
Na  substituição  de  um  ativo  (títulos  patrimoniais  ou ações)  por  decorrência de cisão seguida de incorporação, vê­se que os detentores/investidores se mantêm inertes frente a essa reorganização societária � efetuando somente a troca dos ativos em seu patrimônio.  
Tal troca não resulta em nova classificação contábil, visto que a pretensão do investidor  não  se  alterou  com  a  substituição  do  ativo.  Eis  que  nem  motivação demonstrou quando da efetivação da reorganização societária. 
Nova  classificação  contábil  de  ativos  ocorreria  somente  quando  ocorrer motivação  por  parte  do  futuro  adquirente,  pois  é  nesse  momento  que  deverá  expressar sua pretensão de manter o ativo adquirido por mais de 12 meses ou vendê­lo em curto prazo. 
Tanto é assim, que o investidor que sofre a troca dos ativos não se obriga a informar o custodiante sobre a �nova aquisição�. A troca ocorre diretamente pelo custodiante sem motivação do investidor. 
O investimento  original  não  foi  realizado  com  o  fim  de  se  obter  ganho  por sua venda. Era um ativo permanente porque adquirido originariamente com o objetivo de dar participação à entidade e trazer desenvolvimento de suas atividades; e que foi trocado por outro ativo que podia agora ter sua classificação mantida, ou não, mas que, se colocado à venda, não perdia  a  característica  de  um  ativo  permanente  colocado  à  venda  e,  por  isso,  passível  de reclassificação. 
Dessa  forma,  as  ações  recebidas  por  decorrência  dessa  operação  devem  ser registradas em contas do ativo permanente, em respeito à pretensão manifestada pelo detentor dos  títulos  patrimoniais  à  época  de  sua  aquisição.
Portanto, correto o procedimento do registro contábil das ações em conta do Ativo Permanente (ativo não circulante) e, consequentemente, sua exclusão dos montantes recebidos da base de cálculo do PIS e da COFINS, nos exatos termos do art. 3º, §2º, inciso IV, da Lei n.º 9.718/98.  
Dispositivo
Diante do exposto, dá-se provimento ao recurso especial do Contribuinte para excluir da tributação do PIS e da COFINS não-cumulativos os valores relativos à venda das ações recebidas da Bovespa Holding S/A. 
É o voto. 
(documento assinado digitalmente)
Vanessa Marini Cecconello
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titulo de investimento de carater permanente, estando correta a sua
classificacdo contébil, portanto, no ativo permanente ou ndo circulante.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em conhecer do
Recurso Especial, vencidos os conselheiros Andrada Mércio Canuto Natal, Luiz Eduardo de
Oliveira Santos, Demes Brito e Jorge Olmiro Lock Freire, que ndo conheceram do recurso. No
mérito, por maioria de votos, acordam em dar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Andrada
Marcio Canuto Natal e Jorge Olmiro Lock Freire, que Ihe negaram provimento. Declarou-se
impedida de participar do julgamento a conselheira Tatiana Midori Migiyama, substituida pelo
conselheiro Walker Aradjo (suplente convocado).

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Pdssas — Presidente em exercicio

(documento assinado digitalmente)

Vanessa Marini Cecconello — Relator (a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Marcio Canuto
Natal, Walker Aradjo, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire,
Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa P6ssas.

Relatério

Trata-se de recurso especial de divergéncia interposto pelo contribuinte ITAU
CORRETORA DE VALORES S.A. (e-fls. 896 a 931) com fulcro nos artigos 67 e seguintes, do
Anexo Il, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF,
aprovado pela Portaria MF n.° 343/2015, buscando a reforma do Acordéo n.° 3302005.318 (e-
fls. 824 a 887), de 21 de marco de 2018, proferido pela 22 Turma Ordinaria da 3* Camara da
Terceira Secdo de Julgamento, que negou provimento ao recurso voluntario, com ementa nos
seguintes termos:
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/05/2008 a 31/05/2008

OPERACAO DE INCORPORAGAO DE AGOES. NATUREZA JURIDICA.
ALIENACAO EM SENTIDO AMPLO.

A operacdo de incorporacdo de acbes de uma sociedade empresaria por outra tem
natureza juridica de operacdo de alienacdo de acdes em sentido amplo uma vez que ha
transferéncia de propriedade das acfes de uma das sociedades para a integralizacdo do
capital social da outra sociedade. Neste caso, a primeira sociedade transforma-se em
subsididria integral da segunda.

ACOES DE COMPANHIA ABERTA. VALORES MOBILIARIOS. ATIVO
FINANCEIRO. CLASSIFICACAO PATRIMONIAL. ATIVO CIRCULANTE OU
REALIZAVEL A LONGO PRAZO.

As ac¢des de sociedades andnimas ou companhias abertas sdo ativos financeiros do tipo
valores mobiliérios, contabilmente, tratados como direitos realizaveis a curto ou a longo
prazo. No balanco patrimonial da sociedade, tais direitos classificam-se no ativo
circulante, se realizavel no curso do exercicio social subsequente, ou no ativo realizavel
a longo prazo, se realizavel apos término do exercicio seguinte. Por se tratar de direitos
realizaveis, as agdes ndo podem ser incluidos no subgrupo investimento, porque neste
subgrupo sdo registrados apenas os direitos decorrentes de participagfes permanentes
em outras sociedades (em coligadas, controladas e empreendimento controlado em
conjunto).

OPERACAO DE DESMUTUALIZACAO DAS BOLSAS. ACOES RECEBIDAS DA
NOVA SOCIEDADE EMPRESARIA. CLASSIFICACAO CONTABIL. ATIVO
CIRCULANTE OU REALIZAVEL A LONGO PRAZO. OBRIGATORIEDADE.

No balango patrimonial da sociedade empresaria investidora, as agdes recebidas das
sociedades an6nimas de capital aberto Bovespa Holding S/A. e BM&F S/A., resultantes
do processo de desmutualizacdo das associagdes civis Bolsa de Valores de So Paulo
(Bovespa) e da Bolsa de Mercadorias & Futuros de Sdo Paulo (BM&F), classificam-se,
obrigatoriamente, no ativo circulante ou no realizivel a longo prazo, conforme o0 prazo
de realizagdo. Esse tipo de direito ndo integra o subgrupo do investimento, reservado
para registro somente das participac@es permanentes em outras sociedades.

SOCIEDADE CORRETORAS. OBJETO SOCIAL. ALIENACAO DE ACOES.
RECEITA BRUTA DA ATIVIDADE PRINCIPAL OU TIPICA. BASE DE
CALCULO DA CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP.

Nas sociedades corretoras, que tém como um dos seus objetos sociais a compra e venda
de acdes, a receita auferida na alienagcdo de agdes de outras companhias, sob qualquer
modalidade (incorporagdo, resgate, venda etc.) integra a receita bruta da atividade
principal ou tipica das referidas sociedades e, por conseguinte, a base de calculo da
Contribuicdo para o PIS/Pasep.

PROCESSO DE DESMUTUALIZACAO DAS BOLSAS DE VALORES. ACOES DA
BM&F S/A. E DA BOVESPA HOLDING S/A. RECEITA DA ALIENACAO
MEDIANTE RESGATE E INCORPORACAO DAS ACOES. INCLUSAO NA BASE
DE CALCULO DA CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. POSSIBILIDADE

Integra a base de célculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep a receita auferida pelas
sociedades corretoras, proveniente da alienacdo das acGes da BM&F S/A. e da Bovespa
Holding S/A. recebidas em decorréncia do denominado processo de desmutualizacio
das bolsas de valores (associacdes civis), inclusive, as decorrentes do processo de
incorporacdo e resgate das referidas acdes pela Nova Bolsa S/A.
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ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Periodo de apuracdo: 01/05/2008 a 31/05/2008

OPERACAO DE INCORPORAGAO DE AGOES. NATUREZA JURIDICA.
ALIENAGCAO EM SENTIDO AMPLO.

A operacdo de incorporacdo de acbes de uma sociedade empreséaria por outra tem
natureza juridica de operacao de alienacdo de a¢cdes em sentido amplo uma vez que ha
transferéncia de propriedade das acfes de uma das sociedades para a integralizacdo do
capital social da outra sociedade. Neste caso, a primeira sociedade transforma-se em
subsididria integral da segunda.

ACOES DE COMPANHIA ABERTA. VALORES MOBILIARIOS. ATIVO
FINANCEIRO. CLASSIFICACAO PATRIMONIAL. ATIVO CIRCULANTE OU
REALIZAVEL A LONGO PRAZO.

As acBes de sociedades anénimas ou companhias abertas sdo ativos financeiros do tipo
valores mobiliérios, contabilmente, tratados como direitos realizaveis a curto ou a longo
prazo. No balanco patrimonial da sociedade, tais direitos classificam-se no ativo
circulante, se realizavel no curso do exercicio social subsequente, ou no ativo realizavel
a longo prazo, se realizavel apds término do exercicio seguinte. Por se tratar de direitos
realizaveis, as agdes ndo podem ser incluidos no subgrupo investimento, porque neste
subgrupo sdo registrados apenas os direitos decorrentes de participagfes permanentes
em outras sociedades (em coligadas, controladas e empreendimento controlado em
conjunto).

OPERACAO DE DESMUTUALIZACAO DAS BOLSAS. ACOES RECEBIDAS DA
NOVA SOCIEDADE EMPRESARIA. CLASSIFICACAO CONTABIL. ATIVO
CIRCULANTE OU REALIZAVEL A LONGO PRAZO. OBRIGATORIEDADE.

No balango patrimonial da sociedade empreséaria investidora, as acdes recebidas das
sociedades anénimas de capital aberto Bovespa Holding S/A. e BM&F S/A., resultantes
do processo de desmutualizacdo das associa¢des civis Bolsa de Valores de Sdo Paulo
(Bovespa) e da Bolsa de Mercadorias & Futuros de Sdo Paulo (BM&F), classificam-se,
obrigatoriamente, no ativo circulante ou no realizivel a longo prazo, conforme o prazo
de realizagdo. Esse tipo de direito ndo integra o subgrupo do investimento, reservado
para registro somente das participac@es permanentes em outras sociedades.

SOCIEDADE CORRETORAS. OBJETO SOCIAL. ALIENACAO DE ACOES.
RECEITA BRUTA DA ATIVIDADE PRINCIPAL OU TIPICA. BASE DE
CALCULO DA COFINS. POSSIBILIDADE.

Nas sociedades corretoras, que tém como um dos seus objetos sociais a compra e venda
de acdes, a receita auferida na alienagcdo de agdes de outras companhias, sob qualquer
modalidade (incorporacgdo, resgate, venda etc.) integra a receita bruta da atividade
principal ou tipica das referidas sociedades e, por conseguinte, a base de calculo da
Cofins.

PROCESSO DE DESMUTUALIZACAO DAS BOLSAS DE VALORES. ACOES DA
BM&F S/A. E DA BOVESPA HOLDING S/A. RECEITA DA ALIENACAO
MEDIANTE RESGATE E INCORPORACAO DAS ACOES. INCLUSAO NA BASE
DE CALCULO DA COFINS. POSSIBILIDADE

Integra a base de calculo da Cofins a receita auferida pelas sociedades corretoras,
proveniente da alienacdo das agdes da BM&F S/A. e da Bovespa Holding S/A.
recebidas em decorréncia do denominado processo de desmutualizacdo das bolsas de
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valores (associacBes civis), inclusive, as decorrentes do processo de incorporagdo e
resgate das referidas acOes pela Nova Bolsa S/A.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/05/2008 a 31/05/2008

JUROS DE MORA. INCLUSAO NA BASE DE CALCULO DA MULTA DE OFICIO.
CALCULO INDIRETO. POSSIBILIDADE.

A multa de oficio incide sobre o valor do crédito tributario devido e nao pago, acrescido
dos juros moratérios, calculados com base na variagdo da taxa Selic, logo, se os juros
moratérios integram a base de calculo da referida multa, necessariamente, eles
comporao o valor da multa de oficio devida.

Recurso Voluntario Negado.

N&o resignado com o julgado, em seu recurso especial, o Contribuinte alega
divergéncia jurisprudencial com relacdo a interpretacdo conferida ao inciso 1V, paragrafo 2°, do
artigo 3° da Lei n.° 9.718/98, em razdo da classificacdo contabil das a¢bes recebidas no processo
de desmutualizacao e os efeitos tributarios da venda desses ativos para fins de incidéncia do PIS
e da COFINS. Para comprovar o dissenso interpretativo, colacionou como paradigmas 0s
acorddos n.° 3401-003.126 e 3401-003.867. Nas suas razdes recursais, aduz em sintese que:

O recurso especial do Contribuinte foi admitido nos termos do despacho s/n°, de
02 de janeiro de 2019 (e-fls. 1.031 a 1.035), proferido pelo llustre Presidente da Terceira Secao
de Julgamento, por ter havido a comprovacao da divergéncia em relagdo ao acordao paradigma
n.° 3401-003.126, in verbis:

[.]

Portanto, estd plenamente caracterizado o dissidio jurisprudencial, pois
enquanto no acorddo recorrido restou decidido que as agdes recebidas no processo de
desmutualizacdo deveriam ter sido classificadas no ativo circulante ou no realizavel a
longo prazo; no paradigma colacionado restou decidido que a classificagdo no ativo
circulante s6 deve ser efetuada quando reste demonstrado de forma inequivoca a
intencdo de o contribuinte alienar 0s ativos no exercicio social seguinte. Se a intencéo
for de permanéncia, ndo ha obrigatoriedade de classificacdo no circulante. A
classificagdo contabil dessas acBes é determinante para estabelecer se as receitas
provenientes da sua alienagdo devem ou nédo serem tributadas pelas contribuicées.

[.]

A Fazenda Nacional, por sua vez, apresentou contrarrazdes (e-fls. 1.037 a 1.053)
ao recurso especial do Contribuinte, requerendo a sua negativa de provimento.

O presente processo foi distribuido a essa Relatora, estando apto a ser relatado e
submetido a analise desta Colenda 32 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais - 3% Secao
de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.
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Voto
Conselheira VVanessa Marini Cecconello, Relatora.

1 Admissibilidade

O recurso especial de divergéncia interposto pela Contribuinte atende aos
pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n°® 343, de 09
de junho de 2015, devendo, portanto, ter prosseguimento.

A Fazenda Nacional alegou, em sede de sustentagcdo oral, a impossibilidade de
conhecimento do recurso especial do Contribuinte. Referida insurgéncia ndo merece prosperar.
Isso porque no acérddo recorrido, prevaleceu o entendimento de que as acfes recebidas em
substituicdo aos titulos das Bolsas de Valores ndo poderiam ter sido classificados no ativo
permanente do Contribuinte, mas tdo somente no ativo circulante.

Por outro lado, o acérddo n.° 3401-003.126 indicado como paradigma, consignou
posicionamento de que poderia ter havido a classificacdo no ativo permanente, levando em
consideracdo a existéncia (ou ndo) da intencdo de venda das acGes quando da realizacdo da
operacdo de desmutualizacdo, elemento que pode ser verificado a partir do lapso temporal
transcorrido entre o recebimento das acdes e a posterior alienacao.

Portanto, correto o despacho de admissibilidade que deu prosseguimento ao
recurso especial, devendo ser 0 mesmo mantido, para se adentrar ao julgamento do mérito do
apelo.

2 Mérito

No mérito, gravita a discussao em torno da correta classificacdo contéabil da agdes
da Bovespa Holding S/A, se no ativo circulante ou no ativo imobilizado, aspecto determinante
para estabelecer se as receitas decorrentes da alienacdo dos referidos ativos devem ou nao ser
tributadas pelas contribuic6es para o PIS e a COFINS ndo-cumulativas.

2.1 DA DESMUTUALIZACAO

A controvérsia posta no presente recurso especial cinge-se a determinar o
tratamento tributario a ser aplicado a receita da venda das a¢des recebidas pela Contribuinte em
substituicdo aos titulos patrimoniais que detinha da BOVESPA e da BM&F, no processo
chamado de "desmutualizacdo™, ocorrido em agosto de 2007, para efeitos de incidéncia
das contribui¢cbes devidas ao Programa de Integragdo Social - PIS e ao Financiamento da
Seguridade Social - COFINS.

O processo que se convencionou chamar de "desmutualizacdo das bolsas de
valores” consistiu em um conjunto de atos societarios por meio dos quais a Bovespa e a BM&F
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sofreram abertura de capital, tendo ocorrido a cisdo parcial das referidas entidades associativas
sem fins lucrativos e incorporacdo da parcela do capital cindido pelas sociedades
anonimas (com fins lucrativos) Bovespa Holding S/A ("Bovespa Holding™) e BM&F S/A
("BM&F S/A), respectivamente. Nesta operacdo de cisdo parcial seguida de incorporacéo,
os detentores de titulos patrimoniais da Bovespa e da BM&F passaram a ser titulares de ac6es
representativas do capital da Bovespa Holding e da BM&F S/A, respectivamente, recebidas
em substituicdo aos antigos titulos.

Antes de se adentrar a analise da controvérsia suscitada no presente
processo administrativo, entende-se necessario tecer breves consideracbes quanto (i) ao
principio da estrita legalidade e (ii) & impossibilidade de o Fisco sobrepor-se a legislacdo
privada. O principio da estrita legalidade embasa o sistema juridico brasileiro, estando
previsto no rol de direitos e garantias individuais do art. 5°, caput e inciso Il, da Constituigdo
Federal, e também se constitui no mais importante dos principios constitucionais tributarios,
conforme redacdo do art. 150, inciso I, da Constituicdo Federal, que proclama vedada a
exigéncia ou aumento de tributo sem que a lei assim estabeleca. O principio da legalidade é
informado pelos valores da certeza e da seguranca juridica, sendo uma garantia do Estado de
Direito e tendo o papel de protecdo dos direitos dos cidaddos. No Direito Tributario, a
segurancga juridica é garantida por meio da reserva absoluta de lei, que, nos dizeres de Alberto
Xavier, implica "na necessidade de que toda a conduta da Administracdo tenha o seu
fundamento positivo na lei, ou, por outras palavras, que a lei seja 0 pressuposto necessario
e indispensavel de toda a atividade administrativa".

A legalidade tributaria impde que todos os aspectos do fato gerador estejam
estabelecidos em lei, os quais sdo imprescindiveis paraa quantificacdo do tributo devido em
cada caso concreto que venha a refletir a hipdtese descrita na lei. Como consectario do
principio da estrita legalidade, esta o principio da tipicidade tributaria, dirigido ao legislador e ao
aplicador da lei. O doutrinador Luciano Amaro bem sintetiza o principio da tipicidade ao
explicitar que:

[...] Deve o legislador, ao formular a lei, definir, de modo taxativo (numerus
clausus) e completo, as situages (tipos) tributaveis, cuja ocorréncia sera
necessaria e suficiente ao nascimento da obrigagdo tributaria, bem como o0s
critérios de quantificagcdo (medida) do tributo. Por outro lado, ao aplicador da lei
veda-se a interpretacdo extensiva e a analogia, incompativeis com a taxatividade
e determinagao dos tipos tributarios. A vista da impossibilidade de serem invocados,
para a valorizacdo dos fatos, elementos estranhos ao contidos no tipo legal, a
tipicidade tributaria costuma-se qualificar-se de fechada ou cerrada, de sorte que o
brocardo nullum tributtum sine lege traduz "o imperativo de que todos os elementos
necessarios a tributacdo do caso concreto se contenham e apenas se contenham na lei".
[...] (grifou-se)

Além da necessidade de observancia ao principio da estrita legalidade, na
interpretacdo da legislacdo tributéria é vedada a utilizacdo de analogia para tributar, conforme
artigos 108, 81° e 112, ambos do Codigo Tributario Nacional. A analogia é um dos
instrumentos de integragédo previstos no CTN, e se constitui na aplicacdo de regra prevista para
caso semelhante a uma determinada situacdo que ndo se encontra regulamentada. No entanto,
referido mecanismo tem um campo de atuacdo restrito no Direito Tributério, justamente pela
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limitacdo que lhe é conferida pelo principio da reserva de lei para efeitos de ser exigido
determinado tributo.

O art. 112 do CTN, por sua vez, também traz a interpretacdo restritiva
como regra para as matérias referentes a infracdes, penalidades e definicdo das hipoteses
de incidéncia do tributo: in dubio pro reo. Constitui-se na forma de interpretacdo benigna
preconizada pelo CTN “quando houver duvida sobre a capitulagdo do fato, sua natureza ou
circunstancias materiais, ou sobre a natureza ou extensdo dos seus efeitos, bem como sobre a
autoria, imputabilidade ou punibilidade, e ainda sobre a natureza ou graduacdo da
penalidade aplicavel (art. 112)”. Quanto ao tema, pertinente trazer a licdo de Luciano Amaro,
que conclui dizendo que em caso de duvida, a solucdo a ser adotada € a mais favoravel
ao Sujeito Passivo, in verbis:

Na verdade, embora o art. 112 do Cddigo Tributario Nacional pretenda dispor
sobre “interpretagdo da lei tributaria”, ele prevé, nos seus incisos I a III, diversas
situacBes nas quais ndo se cuida da identificacdo do sentido e do alcance da lei, mas sim
da valorizagdo dos fatos. Nessas situagdes, a ddvida (que se deve resolver a favor do
acusado, segundo determina o dispositivo) ndo é de interpretacdo da lei, mas de

“interpretag@o” do fato (ou melhor, de qualificagdo do fato). Discutir se o fato “x’se

enquadra ou ndo na lei, ou se ele se enquadra na lei “A” ou na lei “B”, ou se a autoria do
fato ¢ ou ndo do individuo “Z”, diz respeito ao exame do fato e das circunstancias em
que ele teria ocorrido, e ndo ao exame da lei, A questdo atém-se a subsungdo, mas a
divida que se pbe nado é sobre a lei, e sim sobre o fato.

Ja o inciso 1V do dispositivo pode ser referido tanto a ddvidas sobre se o fato ocorrido
se submete a esta ou aquela penalidade (problema de valorizacdo do fato) como a
discussao sobre o conteido e alcance da norma punitiva ou sobre os critérios legais de
graduacéo da penalidade.

De qualquer modo, o principio in dubio pro reo, que informa o preceito
codificado, tem uma aplicacdo ampla: qualquer que seja a duvida, sobre a
interpretacdo da lei punitiva ou sobre a valorizagdo dos fatos concretos
efetivamente ocorridos, a solucdo ha de ser a mais favoravel ao acusado.
(grifou-se)

De outro lado, ha que ser considerada a impossibilidade de o Fisco sobrepor-se as
normas de direito privado, nos termos dos artigos 109 e 110 do CTN. O direito tributario,
embora ramo do direito publico, tem estreita relagdo com o direito privado, utilizando-se
de muitos conceitos deste na sua codificacdo. Entretanto, a definicdo dos referidos
conceitos presentes no direito tributario deve ser buscada na legislacdo de direito privado.
Embora a legislacdo tributaria possa se utilizar dos principios do direito privado, ndo lhe é licito
alterar conceitos que estejam definidos na norma de direito privado.

Analisando a matéria posta no recurso especial da Contribuinte sob a ética dos
principios acima mencionados, que sdo informadores do direito tributario, e da legislacéo
aplicavel ao caso, entende-se que assiste razdo a Recorrente a0 manter o registro das
acOes recebidas em substituicdo aos titulos patrimoniais em conta do ativo permanente.

O processo que se convencionou chamar de "desmutualizacdo™ das bolsas
de valores caracterizou-se pela cisdo de parcela do patriménio das associacbes sem fins
lucrativos com a substituicdo dos titulos patrimoniais que antes detinham as corretoras e as
instituigcdes financeiras por acdes. N&o h4, portanto, de se falar em extingdo das entidades com
devolucdo do patrimonio social & Recorrente.
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A possibilidade de cisdo das associacdes sem fins lucrativos estd prevista no art.
2033 do Codigo Civil combinado com o art. 44 do mesmo diploma legal, dispondo que podem
ser objeto de cisdo, incorporacdo, transformacéo e fuséo as entidades elencadas no dispositivo do
art. 44 do CC, dentre elas as associagbes. Cumpre consignar que a Fiscalizagdo ndo ¢é
permitido alterar o fato de ter ocorrido a cisdo parcial das entidades, nos termos do art. 110 do
CTN explicitado supra, uma vez a operagdo ter sido aprovada em assembleia (que exerce a
funcdo de legislador dentro das instituicdes), prevalecendo o principio da autonomia de vontade
das partes. Além disso, os atos da transformacdo societaria foram devidamente arquivados na
Junta Comercial e no Registro Civil das Pessoas Juridicas competentes, tornando-se validos e
definitivos no mundo juridico.

A aplicacdo do art. 17 da Lei 9532/97 pelo Fisco para caracterizar a
desmutualizacdo como o processo em que houve a devolugdo do patriménio em decorréncia da
extincdo das associacOes, implica na exigéncia de tributo por analogia, o que é vedado pelo art.
108, 81° do CTN, conforme antes explicitado. No sentido da vedacdo de tributacdo por
analogia, ha precedentes desta Camara Superior de Recursos Fiscais, como por exemplo
0 Acorddo CSRF n° 01-05.059.

Outro argumento que corrobora a tese defendida pelo Sujeito Passivo, é o fato de
que proferida pela Receita Federal a Solugdo de Consulta COSIT n® 13, no ano de 1997,
reiterando o carater da neutralidade fiscal da operacdo da desmutualizacdo da bolsa de valores,
no mesmo sentido da Portaria MF n°. 785/77 (que trata do ganho de capital). No ano de 2007, a
COSIT proferiu entendimento contrario ao da Solucdo de Consulta n° 13/1997,
consubstanciada na Solucdo de Consulta COSITI n° 10/07, posicionando-se pela necessidade
de tributacdo de eventual diferenca entre o valor dos titulos e o valor das acbes em razdo de
uma suposta subsuncdo da situacdo a regra do art. 17 da Lei 9532/97. O CARF ja
proferiu entendimento no sentido de que o Fisco teria a obrigacédo de observar a Solucéo de
Consulta COSIT n° 13/97 até o dia 30/10/2007, data em que foi publicado no DOU
a mudanca de posicionamento.

A mudanca de critério juridico pela RFB entre uma solucdo de consulta e outra
traz violagdo ao art. 146 do CTN, segundo o qual “a modificacdo introduzida, de oficio ou em
conseqiiéncia de decisdo administrativa ou judicial, nos critérios juridicos adotados pela
autoridade administrativa no exercicio do lancamento somente pode ser efetivada, em relacéo a
um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente a sua introducao .
Portanto, quando da realizacdo das operacOes de desmutualizacdo da bolsa de valores, vigente o
entendimento da Solucdo de Consulta COSIT n° 13, no ano de 1997, cujos efeitos devem ser
mantidos para anélise posterior daquelas operacgdes.

Assim, tendo em vista que ndo houve dissolugdo das associacbes e nem
devolucdo do patrimdnio aos antigos socios, tendo sido o0 mesmo transferido diretamente para a
nova entidade, os titulos patrimoniais antigos e as a¢des em que se transformou sdo papéis que
representam 0 mesmo patrim6nio, constituindo-se em ativo permanente (ou ativo nao
circulante, na nova classificacdo contébil). Portanto, o faturamento da alienacdo das acbes se
enquadra como venda de um investimento, isto é, constitui-se em venda de patriménio
préprio, ndo havendo de se falar na incidéncia de PIS e COFINS, conforme art. 3°, 1V, da
Lei n®9.718/98.
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2.2 DA CLASSIFICACAO CONTABIL

Embora os argumentos expendidos no presente voto sejam suficientes para o
acolhimento da pretensdo do Contribuinte, pertinente, ainda, a analise da controvérsia sob o
aspecto da classificagdo contabil dos ativos, reforcando a ndo incidéncia das contribui¢es do
PIS e da COFINS sobre os valores de venda das acdes.

Consoante afirmado pelo Sujeito Passivo, no caso dos autos, 0 mesmo ndo efetuou
a venda das acfes da Bovespa Holding S.A., tendo ocorrido a alienacdo de apenas parte das
acOes da Nova Bolsa S.A. em torno de 5 (cinco) anos apds a desmutualizacdo e 4 (quatro) anos
da incorporacdo de acbes. Os fatos confirmam a intencdo do Contribuinte, no momento do
recebimento das acbes, em permanecer com as mesmas a titulo de investimento de carater
permanente, estando correta a sua classificacdo contabil, portanto, no ativo permanente (atual
ativo ndo circulante), na subconta “investimento”.

O procedimento adotado encontra guarida nas disposi¢cdes do art. 179, inciso 111
da Lei n.° 6.404/76 (Lei das Sociedades Andnimas), que trata das contas do Ativo, e no Parecer
Normativo Cosit n.° 108/78. A redacdo do dispositivo da Lei das Sociedades Andnimas €
elucidativa quanto a correta classificacdo no ativo permanente (subconta de investimentos) dos
bens e direitos que tenham carater de permanéncia, in verbis:

Art. 179. As contas serdo classificadas do seguinte modo:

I - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos realizaveis no curso do exercicio
social subsequente e as aplica¢fes de recursos em despesas do exercicio seguinte;

Il - no ativo realizavel a longo prazo: os direitos realizaveis ap6s o término do exercicio
seguinte, assim como os derivados de vendas, adiantamentos ou empréstimos a
sociedades coligadas ou controladas (artigo 243), diretores, acionistas ou participantes
no lucro da companhia, que ndo constituirem negdcios usuais na exploracédo do objeto
da companhia;

Il - em _investimentos: as participagdes permanentes em outras sociedades e 0s
direitos de qualquer natureza, ndo classificaveis no ativo circulante, e que néo se
destinem a manutencao da atividade da companhia ou da empresa;

IV — no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpéreos destinados
a manutencdo das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com essa
finalidade, inclusive os decorrentes de operacdes que transfiram a companhia os
beneficios, riscos e controle desses bens;

VI — no intangivel: os direitos que tenham por objeto bens incorpdreos destinados a
manutencdo da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o fundo de
comércio adquirido.

Paragrafo Gnico. Na companhia em que o ciclo operacional da empresa tiver duracdo
maior que o exercicio social, a classificacdo no circulante ou longo prazo tera por base o
prazo desse ciclo.

(grifou-se)

O Parecer Normativo Cosit n° 108/78, por sua vez, reforca a orientagdo de que a
correta classificacdo contabil das participacbes permanentes em outras sociedades serd
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determinada pela intencdo do adquirente no momento de sua aquisicdo, prevendo, inclusive, que
sera presumido o carater de permanéncia na hipotese de o valor classificado no ativo circulante
ndo ser alienado até a data do balan¢o do exercicio seguinte aquele em que tiver sido adquirido.
Transcreve-se trechos do Parecer para elucidar a assertiva:

[-]
Parecer Normativo CST 108/78

7. Classificam-se como investimentos, segundo a nova Lei das S.A., "as participacdes
permanentes em outras sociedades e os direitos de qualquer natureza, ndo classificaveis
no ativo circulante, e que nao se destinem a manutencéo da atividade da companhia ou
da empresa" (art. 179. IllI). Com relacdo ao dispositivo transcrito, dois pontos
demandam interpretacdo: (1) o que se deve entender por "participacfes permanentes” e
(2) quais seriam os "direitos de qualquer natureza".

7.1 Por participagdes permanentes em outras sociedades, se entendem as importancias
aplicadas na aquisicdo de acles e outros titulos de participacdo societdria, com a
intencdo de manté-las em carater permanente, seja para obter o controle societario, seja
por interesses econdmicos, como, por exemplo, a constituicdo de fonte permanente de
renda. Essa intencdo serd manifestada no momento em que se adquire a participacao,
mediante a sua inclusdo no subgrupo de investimentos caso haja interesse de
permanéncia ou registro no ativo circulante, ndo havendo esse interesse.

Ser, no entanto, presumida a intencdo de permanéncia sempre que o valor registrado no
ativo circulante ndo for alienado até a data do balanco do exercicio seguinte aquele em
que tiver sido adquirido; neste caso, devera o valor da aplicagdo ser transferido para o
subgrupo de investimentos e procedida a sua correcdo monetaria, considerando como
data de aquisicdo a do balanco do exercicio social anterior.

[-]

Nédo se afigura adequada a classificacdo na conta do ativo realizavel a longo
prazo, tendo em vista que, para a realizacdo dos referidos direitos ndo era necessario aguardar o
término do exercicio seguinte. A venda ocorreu apdés 5 (cinco) anos por opcdo do
Contribuinte, em razdo de sua clara intencdo de manutencao dos valores recebidos pelas
acOes em carater permanente. Nessa linha de raciocinio, abordando a classificacdo contabil das
acOes recebidas no processo de desmutualizacdo, foi expedido o Oficio Circular BOVESPA
225/2007-DG, que respeitando as regras contabeis tracou as seguintes diretrizes:

Nesse contexto, esta 32 Turma da Camara Superior tem firme entendimento de que
a forma de escrituracdo das acGes no ativo da empresa encontra-se calcada na intencdo do
detentor de permanecer como proprietario das a¢oes, nos acordaos 9303-003.468; 9303-007.761;
9303-004.183.

Considerando se tratar de mera substituicdo de titulos patrimoniais que, por
sua vez, estavam registrados no ativo permanente, quando da substituicdo desses titulos por
acOes, devem observar idéntica qualificacdo contabil até o0 momento de sua alienacéo.

Em respeito aos Principios que norteiam a Ciéncia Contabil, o detentor dos
titulos quando da classificagdo contabil desses ativos manifestou a pretensdo de permanecer
com esse investimento em seu patrimonio por mais de 12 meses — sem expectativa de vendé-los
a curto prazo. O que alterar a classificacdo contabil das acOes recebidas em troca dos titulos
demonstraria afronta a esses principios.
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No ativo circulante somente sdo registrados ativos de liquidez imediata. Ou
seja, somente aqueles ativos que estejam destinados a venda com sentido de operagdo
mercantil. O que se distancia do presente caso —ja que a detentora dos titulos manteve esse
ativo por mais de 12 meses em seu patrimonio, tendo manifestado sua pretensao de permanecer
com esse ativo no momento do registro contabil.

Na substituicdo de um ativo (titulos patrimoniais ou agdes) por decorréncia
de cisdo seguida de incorporacgéo, vé-se que os detentores/investidores se mantém inertes frente a
essa reorganizagdo societéria — efetuando somente a troca dos ativos em seu patrimonio.

Tal troca ndo resulta em nova classificacdo contabil, visto que a pretensdo do
investidor ndo se alterou com a substituicdo do ativo. Eis que nem motivacdo demonstrou
guando da efetivacdo da reorganizacdo societaria.

Nova classificacdo contdbil de ativos ocorreria somente quando ocorrer
motivacdo por parte do futuro adquirente, pois € nesse momento que devera expressar sua
pretensdo de manter o ativo adquirido por mais de 12 meses ou vendé-lo em curto prazo.

Tanto € assim, que o investidor que sofre a troca dos ativos ndo se obriga a
informar o custodiante sobre a “nova aquisi¢ao”. A troca ocorre diretamente pelo custodiante
sem motivacao do investidor.

O investimento original ndo foi realizado com o fim de se obter ganho por
sua venda. Era um ativo permanente porque adquirido originariamente com o objetivo de dar
participagdo a entidade e trazer desenvolvimento de suas atividades; e que foi trocado por outro
ativo que podia agora ter sua classificacdo mantida, ou ndo, mas que, se colocado a venda, ndo
perdia a caracteristica de um ativo permanente colocado a venda e, por isso, passivel de
reclassificacao.

Dessa forma, as acOes recebidas por decorréncia dessa operacdo devem ser
registradas em contas do ativo permanente, em respeito a pretensdo manifestada pelo detentor
dos titulos patrimoniais & época de sua aquisicao.

Portanto, correto o procedimento do registro contabil das acdes em conta do Ativo
Permanente (ativo ndo circulante) e, consequentemente, sua exclusdo dos montantes recebidos da
base de célculo do PIS e da COFINS, nos exatos termos do art. 3°, 82°, inciso IV, da Lei n.°
9.718/98.

3 Dispositivo

Diante do exposto, da-se provimento ao recurso especial do Contribuinte para
excluir da tributacdo do PIS e da COFINS ndo-cumulativos os valores relativos a venda das
acoOes recebidas da Bovespa Holding S/A.

E o voto.

(documento assinado digitalmente)
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